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LEI N.º 5.987 – de 22 de dezembro de 2025.
“Declara Patrimônio Cultural de Natureza Imaterial do Município de Uruguaiana a Semana Municipal da Cultura Afro-Brasileira”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, e de proposição do Vereador José Clemente da Silva Corrêa, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Declara como Patrimônio Cultural de natureza imaterial do município de Uruguaiana a Semana Municipal da Cultura Afro-Brasileira, com fulcro nos incisos I, II e IV e § 1º, do art. 216 da Constituição da República Federativa do Brasil.
Art. 2º  Para fins de exposto nesta Lei, o Poder Público Municipal procederá os registros necessários nos livros próprios do órgão competente.
Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 22 de dezembro de 2025.
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.

Registre-se e publique-se.

Data supra.
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	Ecilma Barreto de Oliveira Herrera,
	
	  Em 23/12/2025

	Secretária Municipal de Administração.
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